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PARECER
O processo de autoria  do Poder Executivo Municipal versa sobre o
Veto Total ao Projeto de Lei nº 7.250/2018 dispõe sobre a divulgação
do símbolo  que  representa  a  pessoa  idosa  em placas  utilizadas  em
espaços públicos e dá outras providências.
O projeto de Lei  aprovado nesta  casa recebeu parecer favorável  da
Comissão de Justiça, sendo encaminhado ao plenário para que fosse
aprovado em primeira e segunda discussão.
Seguindo o previsto no processo Legislativo, o Projeto de Lei nº7.250
foi  encaminhado ao Chefe  do  Poder  Executivo  que dentro de suas
prerrogativas decidiu vetar totalmente o referido projeto.
O  veto  foi  devidamente  fundamentado  com  a  justificativa  de  que
Projeto de Lei padece do vicio de inconstitucionalidade, considerando
a ausência de clareza, precisão e lógica, requisitos elencados na Lei
Complementar nº 98/1998.
Assim, preenchidos os requisitos necessários da mensagem de Veto
encaminhada pelo Executivo, compete ao Legislativo com fulcro no
Art. 18, XIX da Lei Orgânica do Município de Maceió deliberar sobre
o veto de vicio de inconstitucionalidade em plenário.

Maceió, 06 de agosto de 2019.
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